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INFARMED       Circular Informativa 
 

N.º  0113/CD 
Data:  13/07/2007 

 
Assunto: Produtos Cosméticos e de Higiene Corporal da marca “Spearmint”, 

fabricados na República Popular da China e podendo conter a substância 
“Diethylene Glycol”. 

 
Para: Divulgação por Hospitais, Unidades Hospitalares e Clínicas, Hotéis e Companhias Áereas 
A/c: Conselho de Administração, Gerentes, Director Clínico, Responsável pela Farmácia 
Hospitalar, Responsáveis Técnicos 
 

Contacto no INFARMED, I.P.: Departamento de Cosméticos e Monitorização do Mercado de 
Produtos de Saúde (DIL/CPS) – Fax: 21 798 72 54 

 

Urgente 
 
 
O INFARMED, I.P. recebeu informação das Autoridades Competentes Espanholas da existência no mercado espanhol 

de dois Produtos Cosméticos e de Higiene Corporal (PCHC), pastas dentífricas da marca “Spearmint”, denominados 

“Spearmint” e “Spearmint Tri Leaf”, ambos em embalagens de 17 g, fabricados na República Popular da China pelo 

fabricante chinês “Shangai Whitecat Shareholding Co.”, que contêm na sua composição a substância “Diethylene 

Glycol” (em português: Dietilenoglicol). 

 

A substância “Diethylene Glycol” é uma substância tóxica por ingestão em doses elevadas, e a sua utilização comporta 

algum risco em PCHC. No entanto, a possibilidade que a sua eventual ingestão acidental através da utilização de 

pasta dentífrica, refere-se a um risco para a Saúde Pública que tenderá a ser pequeno, mas implica tomar medidas 

preventivas de imediato. 

 

Estes produtos da marca “Spearmint” (imagem em anexo) são tubos de pasta de dentes de menor dimensão, 

distribuídos na forma de conjuntos ou kits “de viagem” de oferta, que são habitualmente distribuídos a título gratuito 

e/ou promocional, aos pacientes em unidades hospitalares, e aos viajantes em unidades hoteleiras e companhias 

áereas, embora possam estar colocadas em outros sectores do mercado nacional. 

 

Assim, e dada a proximidade dos mercados português e espanhol, é emitida esta Circular Informativa, para vosso 

conhecimento, afim de que V. Exa. possa proceder à tomada de medidas de precaução e verificação se está a ser 

distribuído pela ou na vossa entidade, algum conjunto da marca “Spearmint”, devendo suspender imediatamente 

qualquer distribuição, segregar e reter os produtos e contactar imediatamente o INFARMED, I.P. sobre a existência 

destas pastas de dentes no vosso estabelecimento. 

 

Adverte-se os consumidores que tenham adquirido ou que estejam a utilizar as pastas dentífricas da marca 

“Spearmint”, para suspender e absterem-se da sua utilização. 

 

 Conselho Directivo 

 


